
Coordenação da Educação Profissional

CHAMADA PÚBLICA – 14ª CREDE 

 SELEÇÃO EMERGENCIAL DE PROFESSORES DO EIXO PROFISSIONAL DAS 
ESCOLAS ESTADUAIS  DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

                                                             
 A 14ª  Coordenadoria  Regional  de  Desenvolvimento  da  Educação,  sediada  no  município  de  Senador 
Pompeu, no uso de suas atribuições, torna pública a  carência de 20 horas semanais para professor técnico 
do CURSO DE ENFERMAGEM, para exercício na Escola Estadual de Educação Profissional de Senador 
Pompeu, sediada no município de Senador Pompeu, Estado do Ceará.

As inscrições estão abertas no período   de 30/04/2012 e  02/05/2012, na 14ª Coordenadoria Regional de 
Desenvolvimento  da  Educação  –  14ª  CREDE,   situada  na   rua  Professor  Cavalcante  nº  669,  Centro  – 
Senador Pompeu.

No ato da inscrição deverá ser entregue Currículo Vitae e cópia do Histórico da graduação.

O processo seletivo constará de análise do currículo e entrevista realizada por comissão especial formada 
por esta coordenadoria, conforme cronograma a seguir.

Resultado da análise do currículo: 03/05/2012 na 14ª CREDE.
Realização de entrevista com o candidato: 03/05/2012 na 14ª CREDE.
Resultado final do processo seletivo: 04/05/2012 na 14ª CREDE.

A remuneração é proporcional ao número de horas contratadas e ao nível de escolaridade, tendo como 
referência o valor bruto de R$ 1.335,00 (Hum mil, trezentos e trinta e cinco reais)   para professor   titular 
com contratação  de  vinte   (20)  horas  semanais  e  R$ 890   (oitocentos  e  noventa   reais)  para  professor 
assistente com contratação de vinte (20) horas semanais .

Denomina­se professor titular o profissional graduado e Professor Assistente, o profissional graduando ou 
Técnico de Ensino Médio.

A  referida vacância   tem caráter  emergencial  motivada pela   inexistência  de profissionais disponíveis no 
Cadastro de Reserva do Instituto Centro de Ensino Tecnológico – CENTEC.  O candidato selecionado e 
contratado nesta seleção emergencial deverá participar,  posteriormente,  do processo seletivo realizado 
pelo CENTEC .

A não participação no posterior processo seletivo oficial do CENTEC, citado anteriormente, poderá implicar 
em rescisão contratual.

  
Senador Pompeu, 30 de abril de 2012.

Maria Erenice dos Santos Barros
    Coordenadora ­ 14ª CREDE
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